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Assessoria Jurídica do SINDLOJA
Sindicato dos Lojistas do Comércio de Caruaru 
Ref.: Ofício de implantação de Banco de Horas

Em conformidade com o art.59, incisos 1º, 2º e 3º da CLT, c/c a cláusula 42º (quadragésima segunda) da CCT 2009/2010, nos termos do que dispõe a lei 9.601/98, estamos através do presente ofício informando, a implantação do sistema de BANCO DE HORAS na empresa supra citada.


Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos votos de estima e elevada consideração.


Caruaru (PE),
...................................................................
Nome do responsável pela empresa

Nome da empresa

CNPJ

Endereço
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Rua Ribeirão, nº 536 Caiucá, Caruaru-PE. CEP. 55034-500. 

Fone/Fax: (081) 3724-0069 Cel. 9607-2429

E-mail: jean@pesqueira.com.br e kilmagalindoadv@yahoo.com.br

